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     “REQUEIRO, ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, na forma 

Regimental e depois de ouvido o 

Plenário, providências no sentido de 

patrolamento e cascalhamento da Rua 

Contorno que dar acesso a TO de N°10”. 

 

O Vereador que ao presente subcreve, REQUER, ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal na forma Regimental e depois de ouvido o Plenário o 

pedido acima mecionado. 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal por este REQUERIMENTO, 

autorizado a executá-lo conforme acima mencionado. 

Este REQUERIMENTO entra em vigor na data de sua publicação, 

regogando-se as disposições em contrário. 

Justificativa: É de grande importância melhorar a qualidade de 

trafegabilidade dos veículos  por vias não pavimentadas, considerando a 

importância da modalidade e segurança faz-se a realização do patrolamento 

e cascalhamento para melhor o fluxo dos veículos que ali tráfegam. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Buriti do Tocantins, aos 21  
dias do mês de  agosto de 2024. 
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